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LEI N° 192/2021                    

Ementa: “Abre crédito adicional especial pela 

realização de operação de crédito no 

orçamento vigente e dá outras providências”.. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUÍ, faço saber a todos, que 

a Câmara Municipal de Queimada Nova aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial de dotação na 

importância de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) distribuídos nas seguintes dotações 

orçamentária: 

 

Parágrafo Único – O crédito aberto será coberto com recursos provenientes de 

celebração de operação de crédito do avançar cidades. 

 

 Art. 2º - Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à readequação na Lei 

Municipal nº 112 de 27 de novembro de 2017 -Plano Plurianual - PPA e na Lei Municipal nº 181 

de 30 de setembro de 2020- Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e a Lei Municipal nº 187 de 08 

de dezembro de 2020.   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova (PI), 02 de junho de 2021. 
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